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!.EI Nt 2,493 
De 26 da setBnbro da 1978 

Altere di:spositivr•s do CÓdigc.~ frj. 
uut~r:o Municipel.-

O PAB"EITO 00 ~1UNICfPIO elE ARARAQLJAR;, Estado da s;o 
Paulo, no ueo de suea atribuiçÕes legais, e ele acordO COill o que decretou a 
cinara l&t'aidpal, 8111 sessão ordtnári11 da 25 de setembro de 1 978, promulga:
• seguinte lei1~ 

Artigo 1• - O artigo 213 da Lei l.'unicipel ni 1. 723 , 
da 1? de dezanbro de 1969, fica acrescido 11te un parégraf'o, can e seguinte -

"Peréorat'o I.Í'Iico - Qu!r'ldo o ii!IÓVal confinar com dUas
ou lll8ie vias pÚblicu, far-sa-á o len;a~~~Ento ela taxa CCJI1 !'fldUÇÍÍD 
de SI (cinqtiiJ'Ita por cll'lto) em seu valor".-

Municipal ... 1.?23, 
te~:~ 

Artigo 20 - O parágrafo únieo do artigo 215 da Lln -
de l? de dez•bro de 1969, passa a vigorar com a !Segui!!, 

1. 723, 

..,anÍgrat'o I.Í'Iico - Qu8ldo o imÓvel confinar COii> dulll! 
ou llais viu pÚblicas, tar-ee-á o liln9IJIIIS'lto da texa com redl.
çio de BJ1, (cinqtlll'lta pàr all'lto) ea seu valor".-

Artigo 311 - O § 211 do artigo 21.6 da Lei r.tunicip.U n" 
' . ~ da 1? de dazanbro da 1969, puea a vigorar caca a seguinte Mldaçec>; 

"§ 211 - Quando o imÓvel confinar com dUas ou 11ais -
viu pÚbliclll!l1 l'ar-ae-á o lençMento da taxa ccn redução da SJ'/. 
(c:Lnqfla1ta por cento) 1111 seu valor,-" 

Artigo 41 - As artei"'IÇÕea previstcs nos artigos ant,2 
riorea CCIII&;erio a ser aplicadas no e>~erc:Ício de 1.9?9.-

Artiga Sll - Eeta lei mtra 1111 vigor na deta de sua -
publ iC119àD1 reragadasaat'l dillPosiQÕea 1111 contrário.-

PFIEFEITURA 00 LtJacfPIO DE ARARAQUAAA, eos a5 (vintro e seis) do setanbro de 
1 9?S {1111 navecS'ltDB e set111ta e oito).-
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-Pnt.'!idto Municipal-

Publieacle no Oepartsanto da Aóninistração 1.\Jnicipl!l, ne data sqJre.-
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